
SAiÚ ÍA

ESTATUEO DA SOCIEDADE BENEFICENTE DE CRAVINEOS

capÍrur,o r

DA DENoMruaçÃo, suA sEDE E sEUs FrNs

Art. 1". A SOCIEDADE BBNEEICENTE DE CRAVINHOS, constituida
nesta cidader €fl 15 de outubro de L976, com seus Estatut.os

originários publicados no diário oficial do Estado de São

Paulo, flo mês de novembro do mesmo ano, é uma associ-ação

civ11 sem fj-ns lucrativos, politlcos e religiosos, de

natureza beneficente, reconhecida como de utilidade
públlca municipal, estadual- e federal, com personalidade
jurídica e patrimônio próprios, inscrita no CNPJ/MF sob o
no . 47 .404 . 801/0001-86.

Art. 2o . A associação tem por sede, foro e administração a

cidade e Comarca de Cravinhos, Estado de São Paulo, e fica
localizada na Avenida Dona Ri.ta Cândida Nogueira, Do 38,

Centro.

Art. 3o. A duração da associação será por prazo

indeterminado.

Art. 4o . O exercicio social e financeiro coincidirá com o

ano clvil-.

Art. 5o. A associação terá por objetivos:
I - prestar assistência int.egral à saúde a qualquer
pessoar êfr conformidade com a legislação Federal, Estadual

e Municipal e os seus regulamentos e normas

administrativas;
II promover e est j-mul,ar o voluntariado e a

solidariedade;
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III promover o ensino e a pesquisa na área da saúde,

podendo fundar e manLer escolasr êfr todos os niveis, e

flrmar convênios com entldades afins;
IV praticar ações de promoção à saúde e prestação de

assi-stência médica, ambulatorial e hospitalar a pacientes
desta localidade e região, de qualquer categoria, ou seja,
a pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde,

hipossuficientesr previdenciários/ convenj-ados ou

particulares, sem nenhuma discriminação.
V Manter, administrar e desenvolver atividades médlcas,

ambulatoriais e hospitalares que venha a criar, receber ou

executar, por meio de doação, comodato, convêni-os,

parcerias públicas e privadas, e afins, dispensando

assistência à população em gerarl;

VI Criar ou constituir, quando para isso possua os

recursos necessários, ou quando the sejam destinados
legados ou doações, outras unidades de atendimento,

entidades de beneficêncj-a ou dr= educação na área da saúde,

a juizo do conselho de administração.
VII fornecer mão-de-obra ati.nente às suas atividades ao

Município, Estado e União e respectivas aut.arquias,
fundações, empresas públicas e sociedades de economia

mista prestadoras de serviço púb1ico, e suas subsidiárias,
para a execução de parceri-as voluntáriasr êÍn regime de

mútua cooperação, visando a consecução de finalidades de

interesse público.
VIII prestar atendimento gratuito, dentro das

possi-bilidades orçamentárias da associaÇão, aos

necessiLados que não possam ser atendldos pelo Sistema

Único de Saúde (SUS).

PARÁGRAFO 1o. A fim de cumprir suas finalidades, a

associação se organizará em tantas unidades de

atendimento, quantas se fizerem necessárias, sendo
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administradas por uma úníca diretoria eleita na forma'

deste Estatuto.
PARÁGRAFO 2". Todas as unidades de atendimento, bem como

outras entidades que venham a ser criadas, diri-gidas ou

mantidas pela Sociedade Benel-icente de Cravinhos serão

regulamentadas segundo as disposições deste Estatuto, bem

como de acordo com os principios e normas legais que regem

o Sistema Único de Saúde e os serviços de saúde em geral.
PARÁGRAFO 3o. No desenvolvimento de suas atividades, a

Sociedade Beneficente de Cravinhos observará transparência
na aplicação dos recursos, especialmente quanto aos de

origem púb1ica, e obedecerá aos principios da l-ega11dade,

da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da economicidade, da eficiência e da

eficácia, com a promoção do bem de todos, sem preconceito
de origem, raÇa, sexo , cor, idader oü quaisquer outras
formas de di-scrimlnação.
PARÁGRAFO 4o. As compras e contratações de serviços pela
associação que envolvam recursos públicos deverão observar
procedimento análogo ao utilizado pela administração
pública,, assim como deverão ser pautadas nas Instruções do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ou outro
regulamento equivalente, de modo a garantlr total
transparência e correção na aplicação dos recursos
recebidos.
PARÁGRAFO 5o. A Sociedade Benellicente de Cravinhos poderá

celebrar parcerias voluntárlas relacionadas a seus

objetivos, envolvendo ou não transferências de recursos
financeiros, com a União, Estacio, Municipio e respectivas
autarquias, fundações, empresas públicas e soci-edades de

economla mista prestadoras de serviço púbIico, e suas

subsÍdiarias, €ffi regime de mútua cooperação, para a

consecução de finalidades de j-nteresse público.
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DO PATRTT.IôNTO E DAS FONTES DE RECT'RSOS

Art. 6o. o Patri-mônio da Sociedade Beneflcente de

Cravinhos é constituido de seus bens móveis, imóveis,
veiculos, equipamentos, aplicaçÕes financeiras, Iegados,
doações, e demais recursos de qualquer natureza que venha

a receber de pessoas fisicas ou juridicas, públicas ou

pri-vadas, destinados à manutenção de suas atividades.
PARÁGRAFO 1o. As fontes de recursos para manutenção da

Sociedade Beneficente de Cravinhos são originárias de:

a) doações feitas em dinheiro ou materiais por pessoas

fisicas ou juridicas;
b) legados de pessoas fisicas ou jurídicas;
c) subvenções e auxilios dos Poderes Públicos;
d) emendas parlamentares;

e) internaçÕes e atendimentos através do Slstema Único de

Saúde (SuS);

f) recej-tas patrimoniais e rendimentos de aplicações de

seus ativos financeiros;
g) rendas originári-as de prestação de serviços;
h) atendlmentos a particulares e a convêni-os médicos com

empresas de saúde suplementar;

i) outras receitas e rendas não especificadas;
j) contratos, convênios e parcerias celebrados com o Poder

Público e com o Setor Privado;
k) contratos de gestão firmados com a União, Estado ou

Município;
1) repasses de recursos públicos provenientes de parcerias
voluntárias, em regi-me de mútua cooperação, com as

secretarias Municipal, Estaduerl e Ministério da Saúde,

w
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mediant.e a celebração de termos de colaboração, fomento o

congêneres.

PARÁGRÃFO 2o . A Sociedade Beneficent.e de Cravi-nhos

aplicará suas rendas e seus recursos, bem como eventuais

resultados, sobras, excedentes operacionai-s, brutos ou

Iiquidos, dividendos, bonificações, participações ou

parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercicio
de suas atividades, integralmente, flo territÓrio nacional
e na consecução de seus objetivos institucionais, de forma

imediata ou por meio da constituição de fundo patri-monial

ou fundo de reserva.
PARÁGRAFO 3o. A associação não distri-buirá, entre os seus

associados, conselheiros, <liretores/ empregados ou

doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes

operacionaj-s, brutos ou liquidos, dividendos,
bonificações, participaçÕes ou parcelas do seu patrimônio,
auferidos mediante o exercicio de suas atividades, sob

nenhuma forma ou pretexto.

capÍruro rrr
DA ASSOCTAÇÃO

Art. lo. A Sociedade Beneficerrte de Cravinhos é composta

por número ilimitado de associados, sem preconcej-to de

origem, raÇa, sexo , cor , re.Ligião e quaisquer outras
formas de discriminação, gu€ possuam meios licltos de

subsistência, gozem de conceito público por sua conduta
honesta e sejam admitidas segundo os preceitos deste
Estatuto.

Art. I o . São requisitos para admissão como associado da

Socj-edade Beneficente de Cravinhos (art. 54, TT, do Código

Civ1l):
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a) ter mais de 18 anos; e

b) não possuir qualquer impedÍmento 1egaI, relação
comercial, ou qualquer outro interesse econômico ou

político no tocante à associação.

Art. 9o . A associação é constituída dos associados

atualmente no uso e gozo de seus direitos e daqueles que

para o futuro forem aceitos e cl-assifj-cados nas seguintes
categorias:
I - Associados Efetivos pessoas físicas;
II - Assoclados Efetlvos pessoas juridicas;
III - Associados Beneméritos.

Art. 10. Poderão requerer a condição de Associados

Efetivosr âs pessoas fisicas maiores de 18 anos e as

pessoas juridicas que preencham os requisitos previstos
neste Estatuto, e que )á participem, na condição de

colaboradores, voluntariamente e de forma regular, das

atividades, reuniões e demais eventos relacionados à

associação.

Art. 11. A proposta do candidato à associado deverá ser

realizacla mediante requerimento dirigido ao Diretor Gera1,

subscri-to por dois Associados Ef etivos, devi.damente

fundamentado e instruído com a respectiva documentação

comprobatória.
PARÁGRAEO 1". Na hipótese de rejeição do pedido de

inscrJ-ção no quadro associati-vo pelo Diretor Geral, o

proponente poderá se valer de recurso ao Conselho de

Administração, flo prazo de 30 (trinta) dias, contados a

partir da data em que for comunicado, pessoalmente ou por

carta com "A.R.", do i-ndeferimento do pedido.
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PARÁGRAFO 2". Os associados poderão contribuir para os

cofres da assocÍaÇão com um valor mensal ou anual, não

obrigatório, a ser fixado pelo Conselho de Administração.

Art. L2. Poderão ser Associados Beneméri'L.os os membros

Efetivos que tenham realizado doações consideráveis à

associação, bem como aqueles )á tenham integrado o

Conselho de Administração ou o Conse.l-ho Fiscal da

Sociedade Benefi-cente de Cravinhos, tendo sua atuação

voltada ao engrandecimento da entidade, assim reconhecidos
por votação realizada pelo Consielho de Administração.

capÍrur.o rv

DOS DTREITOS E DEVERES DOS ASSC,CI.âDOS

Art. 13. São direitos dos assoc:iados:

I- Tomar parte e votar nas dlscussões da Assembleia

Geral, podendo sugerir e apresentar indicações sobre os

assuntos de interesse da associaÇão;

II- Requerer convocação da Assembl-eia Geral

Extraordinária quando julgar necessária a salvaguarda dos

interesses da associação, dervendo o requerimento ser
di-rigldo ao Diretor Geral subscrÍto por 20 (vinte)
associados, na plenitude de seus dj-reitos.
PARÁGRAFO 1". Os associados somente poderão gazar dos

direitos acima se estiverem devidamente inscritos nos

quadros da associação há pelo menos 1 (um) ano, e desde

que inexista impedimento estatutário ou 1ega1 para que

estes participem das atividades da entidade.
PARÁGRAFO 2o. Na hipótese de eteição, deverá ser
obedecido, ainda, o prazo estabelecido no art. 15 deste
Estatuto.
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Art. 14 . São deveres dos associ-ados:

I- Comparecer, salvo por j us--o irnpedimento, às

Assembl.eias Gerais, nelas tomztndo parte at.iva e acatando

suas d«:cisões e às reuniÕes do Conselho dr: Aomlnistração

ou do Conselho Eiscal, quando forem ;nembros destes

organismos;
I I- Aceitar cargos e êX€:rce r as f sp,;Ões que se j am

atribui das, salvo j usto impedinierito;

III- Promover, por todos ôs meios lícitos a seu

alcance, o engrandecimento da erssociação;

IV- Oficiar o Diretor Gr>ratl quando desl"igar-se da

associação ou exonerar-se do cargo que ocupa,

cientif icanclo o Conselho de Adntinistração.

Art. 1:,. Somente poderão concorrer aos carqos do Consel-ho

de Adminis;tração e Conselho Fiscal- da Sociedade

Benef icente de Cravinhos os I'ssociadrts Ef etivos que não

possuam qu;rlquer impedimento Estatutário ou legal I e

depois de transcorridos 2 (cois) anos da data de sua

inclusão no quadro associativo.
PARÁGRÃ.FO Úttrcr:. O Lapso temporal pre.risto no caput deste

artigo poderá ser dlspensado apenas p()r delíberação

expressa da Assembleia Geral, caso não hiaja candidatos

suficientes para preenchimento dc,s cargos.

Art. 16. O associado que ex€)rce cargo dt3vê servir com

lealdade a associação e m;lnt-er reserva sobre suas

atividades, sencio-lhe vedado :

I - Us,ar, em beneficio proprio ou de outros, com ou sem

prej uizct da associação, as cportunirlades conLerciais ou

profissionai"s de que tenha conhecimento em razáo do

exercici.o de seu carqo;
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II - Omit.ír-se no exercicio ou na pro[eção de direitos da

associação, ou visando a obten<;ão de vantagens, para si ou

para ouLtros,, deixar de aproveil:ar oportunidades de negócio

de j-nterresse da associaÇão;

III 7\dquirir direta ou indiretamente, para revender com

lucro, bem rrLr direito que sabe necessário ii associação ou

que esta possua a intenção de aLdquirir;
IV Ce.Lebrar qualquer contrato oneroso com a associação,

abrangendo nesta proibição os ascendentes, d.escendentes,

sogros, genros/noras, cunhados, cônjuges e colaterais até
o terceiro grau, salvo os d<: locação de coisas ou de

trabalho, desde que de acordo com o C<>nselho de

Administ.ração em sua maioria.

capÍtur,o v

DÀ EXCLUSÃO DA ÀSSOCTÀÇÃO

Art. 71 . Pe::derá o direito de associado, sendo excluido da

associação:

I - Aquele que solicitar expressamente ao Diretor Geral a

sua exclusão;
II Ac6uele euê, sem motivo jur;t-if1cado, ab,andonar o cargo

ou com:rssão para que foi el-eito cu nomeado, declarada a

vacância do carqo;

III - Aquele eüe, estando em tratamento ou serviço

hospltalar, trarrsgredir o re<Jul-amento ou praticar atos

contrários à moral ou aos bons cc)stumesi

IV - Aquele que desviar numerá::ios ou objetos pertencentes

à assocl"ação;

V Aquele que incldir em <1ualquer das h-tpóteses dos

incisos I a IV do artigo 76 desrte Estatuto;

J
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VI Aquele que denegrir pr-rblicamente a imagem

associarção ou de seus associa,los perante a comunidade

entidacies oficiais.

da

ou

Art. 1tl. Co:rn exceção das hipóteses previstas rIoS incisos I
e If do ar:tigo anterior, qu;rndo enrão a exciusão será

automática, nas demais hipÓteses será instaurado

proced:-ment(f, administrativo, do qual o associado será

cientificado por carta com "4.R." para oferecer defesa no

prazo <le cinco días.
PARÁGru\F6 1o. o Diretor Geral, após instrução sumária, com

direito ao contraditório e a ampla defesa, julgará a

exclusiÍo ou não do associado, tudo no pra zo r1e 30 dias,
prorro<;ado por mais 30 dias r oo caso de rnot ivo de f orça

maior.
PARÁGU\E"O 2o . A exclusão lo assocíado a ele será

comunicada por escrito com aviso de recebimento (4.R. )

pelo Diretor Gera1, sendo f acrultado, entr,etanto, recurso

da dec--são, no prazo de cinco Cias, com efeito suspensivo,

para o Conselho de Administração que ciele conhecerá em sua

primei::a reunião a ser realizada até o mês seguinte,
cientil:ican<lo o associado também por aviso de recebimento

de sua delil:eraÇão.
PARÁcRltFO 3o. Da deliberaÇão clo Conselho de Aclministração

caberá, oo prazo de 30 rJias, l:ecursio sem efej-to
suspens;i-vo, para a primeira Assembleia Ger;1l, a contar da

data de ent:rega do of icio de c<>municaÇão.

PARAGRTTEO 4" . O Presidente do Consel]ro de Adnrinistração,
logo qr-ie receba o recurso, s€ ainda faltar mais de três
meses para â. realização da Ass,embleia Geral Orcjinária e se

assim entender conveniente, farâ a conrrocação de

Assembl eia Geral Extraordiná.ria, pcdendo c) recorrente
comparecer a fim de defender o,s seus direitos, deliberando
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aquela pela maioria dos pr:esentes e por escrutinio
secreto.
paRÁenaro 5o. O Diretor Geral poderá diretamente ou

através de outros associadc,s defender os termos da

decisão, assim como poderá o recorrente fazer-se

representar de igual forma.

CÀPÍTUÍ,O VI

DA ÀDMTNTSTRÀÇÂO DA ASSOCTAçãO

Art. 19. São órgãos de Adminlst.ração da associação: '

f- Assembleia Geraf;
II- Conselho de Administração;
III- Di-retoria;
IV- Corrselho Fiscal-.
PARAGRAEO ÚXICO. Os membros dos órgãos acima referidos não

receberão ordenados, vencimentos, sa1ários, gratificações
ou remuneração de qualquer espécie por seus serviços,

tampouco serão distribuidos entre os integrantes dos

órgãos adminlstrativos e deliberat.ivos da associação

eventuais resulLados, sobras, excedentes operacionais,
brutos ou liquídos, ciividendos, bonlficações,
participações ou parcelas do patrimônio da associação,

auferidos mediante o exercicj.o de suas atividades, sob

nenhuma forma ou pretexto.

DÀ ÀSSEMBLEIA GERAT

Art. 20. A Assembleia Geral-, Óxgão soberano da associação,
constituida de todos os associados no gozo de seus

direitos e convocada e instalada de acordo com este
estatuto, tem poderes para decidir todos os assuntos
relativos à associação e tomar resoluçÕes que julgar
convenientes a sua defesa e desenvolvimento.
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Art. 21-. À Assembleia Geral compete:

I - Eleger trienalmente oÍi membros do

Administração e seus suplentes, os membros

Eiscal e seus suplentes, dando-l-hes possei

II Julgar os atos da Diretoria, constantes

apresentado pelo Diretor Geral;
fII Examinar todos os documentos

despesa, bem como, Balanço Geral e

nê

S

relativos
o parecer

Conselho de

do Conselho

do relatório

à receita e

do Conselho
/

Fiscal, aprovando-os ou não;

IV Aprovar a politica da associação em relação à

comunidade;

V Adotar as resoluções que julgar convenientes ao

desenvolvimento e manutenção da associação;

Vf Conhecer e julgar recursos interpostos à deliberação
do Conselho de Administração;
VII - Reformar o Estatutoi ;,

VIII Destituir os administraclores,' 1'

fX Deliberar sobre a dissolução da associaçáo. /

Art. 22. A Assembleia é Ordinária quando

matérj-as previstas nos incisos T, 1I e

anterior e Extraordinária nos demais casos.

PARÁGRAFO ÚNrco. A Assembleia Geral
Assemblei-a Geral Extraor:dinária

data e hora, i-nstrumentadas em ata única.

tem

r1r,
obj eto
art j-go

por

do

Ordinária e a

poderão ser,
no mesmo Iocal,

w

d'I

Art. 23. Anualmente, nos quratro (4) primeiros meses

seguintes ao término do exercicio social, será realizada
uma Assembleia Gera1 Ordinária para as matérias previstas
nos incisos II e III do art-igo 27 deste Estatuto e,

trienalmente, até o terceiro decêndio do último mês do

sÍ

SAÍÚiA
,..i
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exercicio social para eleger o Conselhc de Administração e

os membros clo Conselho Físcal. dando-lhes posse ao final.
PARAGRAEO ÚltfCO. Os membros ele:ilos que não comparecerem à
Assembleia de posse serão em6>ossados posteri-ormenter oâ

primeira reunião ordinária do Conselho de Aclmin:istração.

coMPErÊNCrÀ PÂR:A À COlnrOCaçÃO

Art. 24. As Assembleias Gerais são conrrocadeLs:

I - Pelo Presiclente do Conselho de Admi-nistr:ação;

II PeIo Diretor Geral;
ITI - A requerimento de 20 (vinte) cios associados
inscritos, com direito a voto, ficando garantido a 7/5 (um

quinto) dos associados o direito de promovel: a convocação,

nos termos clo art. 60 do Códigc Civil, aincla que o quórum

estabelecidc neste inciso não seja atlngido.
PARÁGRÃEO ÚnfCO. Nos casos de requerimento por associ-ados,

um deles ser:á escolhido pelos Cemais, uma \rez preenchidas

as f ormalidades estatutárias, I)a-ra convocar a Assembleia,
caso o Dir:etor Geral ou Presidente de, Conselho de

AdminisLração se neque a fazê-lo.

uoDo DE coNvoceçÃo

1*r ôtr ,\Arr. z3 . r'\ convocação da AssembleÍa Cierai f ar-se-á
mediant,e anrincio publicaclo no _lornal locaLl contendo os

assuntors a serem deliberados, oata, ho::a e l-oca-L onde será

reali za'la, a ordem do dla e, no caso Ce reforma de

Estatutc, a indicação sintetizada da matéria.
PARÁGRAFO 1". A primeira convccação da Assembleia Geral

deverá ser feita pelo menos com 08 (oito) dias de

anteced,ência, r:ontados da dateL de efeti-va publicação do

edital, excluindo o dia come Çc e j nclu j-ndc, o dia do

vencime::ito no cômputo do prazo.
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P 2" . Não havendo númr:ro legal pal:a a reali zaÇáo

da Assembleia Gera1, a mesma instalar-se-á em segunda

convocação L/2 (meia) hora depois, com qualquer número de

associados presentes com direit-o a voto.
PARÁGRAFO 3o. Salvo motlvo de força maior, a Assembleia

Geral realizar-se-â no edificio onde a associação tiver
sede e, quando houver de efetuar-se em outro 1ocal, os

anúncios indicarão com c.l-areza o lugar da reuníão, sendo

que em nenhuma hipótese pc,derá realizar-se fora do

município da sede.

LEGrrrr{AçÃo E REPRESENTAçÃO

Art.26. Os associados pres<:ntes a Assembleia deverão
provar a sua qualidade e regularidade se não constarem na

lista preparada pela Diretoria.

Art. 27. Não será admitido o voto por procuração,

exceção dos associados pessoas juridicas.
com

Art. 28. Antes de instalar-se a Assembleian os associados

assinarão o "Livro de Presen<;a" indicando seus nomes e

dados qualificativos, bem como a categoría que pertencem.

Art. 29. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira
convocação com a presenÇa de t,/6 (um sexto) dos Associados

Efetivc,s com direito a voto et em segunda convocação,

instalar-se-á com qualquer número de associados presentes

com direito a voto.

@

N

MESÀ DOS TRABAI"HOS ASSEMBLEJâRES

Art. 3C). A Presidência das Assembleias Gerais caberá a um
Idos arssociados presentes escolhido pelos demais t

associados.

AV. DNA RTE CÂNOIOA NOGUEIRA. 38 CRÂVINHOS -SP
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panÁcRhl-O 1o. Escolhido o presidente, caberá a este o

convite para a composição da mesa de trabalho;
panÁeRafO 2" . O Presidente n.ão poderá tr:mar parte das

discussões, limitando-se a expor seu modo de pensar com

relação às questões em debate, encaminhando a discussão, e

só terá direito a voto de qualidade, verificado o empate.

Art. 31. Servirá de Secretárlo da Assembleia Geral, o

associado convidado pelo Presidente da Assembleia.
PARÁGRAFO ÚurCO. Ao Secretário compete fazex a leitura da

ordem do dia e lavrar a Ata da seção em que serve e,

eventualmente, quando não aprovada no mesmo dia, a ata da

Assembleia anterlor.

Art. 32. Dos trabalhos e deliberações será lavrada em

livro próprio ata assinada pelos membros da mesa e pelos
associados presentes. Para validade da ata é suficiente a

assinatura de quantos bastem para constituir a maioria
necessárj-a para deliberação tomada na Assembleia.

Art. 33. As deliberações sobre questões regimentaj-s e

internas serão tomadas por maioria simples dos Associados

Efetivos presentes com direito a voto.
PARÁGRAFO 1o. Para a reforma do Estatuto, destituição dos

administradores e dissolução da associação, as

deliberações serão tomadas pela maioria de 2/3 (dois
terços) dos Associados Efetivos presentes com direito a

voto.
PARÁGRAFO 2". Nas hipóteses de reforma do Estatuto,
destituição dos administradores e dissolução da

associação, a Assemblela Geral Extraordinárla deverá ser
convocada especlalmente para tratar de uma única matéria.

w

I
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DO PROCIEDIMENTO

Art. 34. -insta-l-ada a Asseml>leia Geral, procede-se â

leitura da ordem do dia, item por item, e submeter-se-á,
cada item, a discussão e votação, sendo certo ainda que

proceder-se-á da mesma fornia quando houver Ata de

Assembleia anter-tor a ser aprot'ada.

Art. 35. A,s votaçÕes para os cargos do Conselho de

Administraçêio e do Conselho I;'iscal serião f eitas por
escrutínio secreto"
PARAGRAFO liNICO. Em caso de empate nas eleições,
considera-se: elelto o associado niais anti-go e, persistindo
o empate, o mais idoso.

DO CONSELHO DE ADMTNTSTRAçÃO

Art. 3 6. O C,onsel-ho de Administração compeie-se de 11

(onze) memb-ros efetivos e 03 (três) suple.ntes, sendo 09

(nove) efetj-vos e 03 (três) sup-Lentes eleitos segundo os

critérios do Art. 27, inciso I, e outros 2 (do-Ls) membros

efetivos serão índicados um pelo Poder Executiv,r Municipal
e outro pelo Poder Legislativo Municipral, ambos do

municipio de Cravinhos, sendo c:erto que estes d,:is membros

indicadcs não terão mandato, podendo se.r s,:bstituidos
pelos lndlcados.

Art. 3'l . O Conselho de Administração se reunirá pela
primeira vez até o último dia útil do ano civil
correspcndente e elegerá, por maioria de seus votos,
inicialnente, seu Presidente e Secretário e I logo em

seguida, os membros da Diretoria, euê tom,lrão posse

naquela reuriião, prestando coml>romisso de bem e flelmente

ffil

M
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cumpri::em os deveres de sous cargos e entrarão em

exercicio i-mediatamente.

PARÁGRÂFO 1". Não poderão integrar o Conselho de

Administração mais de dois ass;ociados que tenham entre si
relações de parentesco por cc'nsanguinidade ou afinidade,
até o segundo qrau civi1, inclusíve.
PARÁGRAFO 2o . o mandato dor: membros do Conselho de

Admlnistração e da Diretorla será de 3 (três; anos, '
permitindo-se a reeleição.

Art. 38. O Conselho de Administração reunir*se-á
ordinariamente, uma vez por trimestre, com a presenÇa

minima de 7/3 (um terço) de seus membros e,

extraordinariamente, todas as vezes que o Presidente
julgar necessári-o, ou ainda, poÍ convocação do Diretor
Geral-.

a

<-r
.Ls

-,J
§\

6p
U. dS

Art. 39. O Conselho de Administração ê órgão de

dellberação colegiada, sendo que a representação da

associação é da Diretoria, que ê seu órgão executivo.
PARÁGRAFO ÚurCO. o Conselho de Administração não

j-nterferirá, diretamente, nas atividades, obras e serviços
mantidos pela associação, a não ser por intermédio da

Diretoria, salvo nas hipóteses previstas nesLe Estatuto.

Art. 4A. O Membro do Conselho de Administ::ação Quê, sem

motivo justificado, faltar a três reuniões consecutivas,

perderá automaticamente o seu m;lndato.

Art. 47.. As vagas que se v<lrificarem no Conselho de

Administração, por qualquer raz,io, deverão ser preenchidas

pelos suplentes.

w
N
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Art. 43,. As reuni-ões

mediante comunicação,

recebimento (4. R. ) .
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Art. 42. O Conselho de Administração só poderá funcionar '

com o minimo de L/3 (um terço) de seus membros presentes e

as deliberações serão tomadas por maioria de votos e em

caso de empate o Presidente dará o voto de qualidade,
PARÁGRAFO 1o. Nas reunlões não será permitida a presenÇa

de pessoas estranhas, salvo quando convidadas pelo
presidente do Conselho de Atlministração, podendo tais
convidados participarem com esclarecimentos e informações,
sem tomar parte das discussões.
PARÁGRAFO 2". Nas reuniões do Conselho de Administração em

que forem debatidos assuntos que tenham referêncla com

funções do Corpo Clínico do i{ospita1, será convocado o

Diretor Clinico, guê poderá participar das discussões,
sem, ent-retanto, votar.
PARÁGRAFO 3". os membros do Consel-ho de Administração, €Ír

reunião, não poderão se eximlr: de votar, a não ser nos

casos em que tenham interesse direto e pessoal sobre o

assunto em discussão. Neste caso, o que for impedido de

votar poderá, oo entanto, tomar parte nas reuníões.

»

Art. 44. Compete ao Conselho de Administração:'
I - Eleger seu Presidente e Secretário;
II Eleger e destituir os membros da Diretori-a e fixar-
Ihes atribuições, observando o que a respei-to dispuser o

extraordinárias
por escrito,

ser'ão

CC)M

membros da

Iivros e

convocadas

aviso de

Diretoria,
papéi-s da

fp

#
presente Estatuto;
III Fixar a

^-l ^^:^.ctDD\JU-Ld.Çd\.,r7

lv t'l_scal-r-zar a gestão

orientação ileral das atividades da

dos

OSexaminar, a qualquer tempo

i'
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associação, sol-icitar informações sobre os contratos
celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros
atos;
v - convocar a Assembleia Gerar quando julgar conveniente;
vr Manifestar-se sobre o relatório da Diretoria e suas

contas;
vrr - Manifestar-se previamente sobre os atos ou contratos
quando o Estatuto assi-m exigir;,
VIII Determinar a po1Ítica das diversas obras da

associação e a politica da instituÍção em relação à

comunidade;

IX Tomar conhecimento das contas da associação,
trimestralmente;
X Aprovar o orçamento anual da assoclação para o

exercicio social seguinte até a última reunião trimestral
do ano anterior;
XI - Aprovar previamente, orçamentos das diversas obras da

associação e que excedam o valor correspondente a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais) , importância esta que

deverá ser corrigida anualmente pelo Conselho de

Administração, e tomar conhecimento das obras de valor
inferio.r;
XIf Reunir-se ordinariamente uma vez pol: trimestre e,

extraordinariamente, sempre que entender conveniente seu

Presidente;
XIII Deliberar sobre a instituição e o valor da

contribuição associativa, não obrigatória, e decidir sobre

a concessão dos titulos de Associados Beneméritosi

XIV Conhecer e decidir sobre os recursos administrativos
que the couber, na forma prevlsta neste Estatuto ou em

regulamentos;

oes

@
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XV Aprovar os regulamentos da associação, do Hospital e

das demais unidades de atendimento eventual-mente

construidas pela assocJ-ação;

XVI Manifestar-se quando da alienação dos bens do ativo
permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de

garanti.as e obrigações de terceiros;
XVII Autorizar a alienação de bens patri,moniais nos

valores a serem definidos anualmente pelo Conselho de

Administração.

Art. 45. Nenhuma edificação ou reedificação será levada à

efeito sem projeto e orçamento previamente aprovados pelo
Conselho de Administração, com exceção apenas de obras

ligeiras, urgentes e indisp,=nsáveis à conservação e

melhoramentos.

DÀ DIRETORIâ,

Art 46. A Diretoria compõe-se de:,'
I - Diretor Geral

II Diretor Adjunto
IIf Secretário
IV - Tesoureiro

Art. 41 " Ao Diretor Geral compete: '
I - Representar a associaÇão, ativa e passivamenter elti

1uízo ou fora dele, podendo, nos l-imites de suas

atribuições e poderes, constituir mandatárlos da

associação, devendo ser especificado no instrumento os

atos ou operações que poderão praticar, encaminhando ao

Conselho de Administração cópia de todos os instrumentos

de procuração que forem outorgados;

{p

#
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II Exercer a superintendência de todos os serviços da

associação, praticando todos os atos necessários ao seu

funcionamento regular;
III Admltir e demitlr os empregados da associ-ação para

as dif erentes obras e servi-ços ou instituições por el-a

mantidas;

IV Nomear os Diretores Clinicos da associação, dos

hospitais e das demais unidades de atendimento, bem como

admitir os membros do Corpo Cl-inico, como também destitui-
los ou demiti-1os;
V - Convocar e presidj-r as reunlões da Diretoria;
VI Convocar as Assemblej-as Gerais;.,
VII Fornecer, trimestral-mente, até 10 (dez ) dias antes

da reunião Ordinária, ao Conselho de Administração,
relatório sucinto das atividades da associação, bem como

balancetes financeiros dos meses anteriores, prestando
quaisquer outras informações necessárias;
Vfff Apresentar o orçamento anual do exercício social
seguinte ao Conselho de Administração até 30 (trinta) dias
anteriores a última reunião anual- Ordinária desta;
IX Colher a manifestação até o final do primeiro
bimestre de cada exercicio social do Conselho de

Administração e até o final do Conselho Fiscal, pareceres

em relatórios anuais sobre a associação, bem como sobre o

balanço de receita e de despesa, demonstração do

patrimônio, das aplicações financeiras para, €fr sequida,

apresentar tudo a Assembleia Geral Ordinária, que se

reali zará;
X Assinar a correspondência da Diretoria, podendo

delegar poderes ao Secretário para fazê-Lo, quando se

tratar de assuntos de rotina;

t
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XI Receber, pagar, assinar cheques e rec
numeráríos, efetuar aplicações financeiras
o Tesoureiro;

ibos, deposita
juntamente com

XIf Assinar, juntamente corrr o tesourei-ro, os balanços
parciais ou anuais e os balancetes mensais e os

demonstrativos financelros, lnclusive de aplicações, de

tudo o que for relacionado à associaÇão;

XIII - Assinar os contratos em que a associação for parte.

Art. 48. Ao Diretor Adjunto compete: ,

I - Substituir o Di-retor Geral nas suas ausências e

impedj-mentos;

II Receber, pagar, assinar cheques e reclbo, depositar
numerários, efetuar aplicações financeiras, juntamente com

Tesoureiro.

Art. 49. Ao Secretário compete::
T - Redigir, Iavrar ou mandar lavrar as atas das sessões

da Diretoria;
II Organizar ou mandar organ:Lzar a l-ista dos associados
cl-assificando-se segundo a cate,goria a que pertencem;

lII Dar andamento a toda a correspondência da associação
e manter relaçÕes públicas, dando ciêncj-a ao Diretor
Geral;
IV - Conservar em dia o Livro de Matricula dos associados,
o das Atas das sessões e outros que julgar necessários ao

serviço de Secretaria,'
V - Substituir o Tesoureiro em seus impedimentos;

VI Receber, pagar, assinar cheques e recibos, deposi-tar
numerários, efetuar aplicaçÕes :financeiras, juntamente com

o Tesourei-ro.

«ag

Art. 50. Ao Tesoureiro compete:

ffi t4fiaYlol6
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I - O rgani zar e dirigir os serviçr:s da Tesouraria e

Contabilidacie da associação, estando sob sua imediata
direção os respectivos funcionérjos;
I I 'Ier sob sua guarda e responsabi-lidade todos os

titulos e valores pertencentes à associação;
IlI Ter sob sua direta f:-scalização e vigilância o

patrimônio cla associação;
IV - Receber: as contribuiçÕes rrol-untárias dos assocj-ados e

todas as dívi-das ativas;
V - Receber, depositar numerários;
VI Efetuar: pagamentos, assin;Lnclo cheques, juntamente com

o Diretor Geral, ou o Diretor Âdjunto ou o Siecretárlo;
VII l\dmitir e demitir empre<;ac1os da Contabj-l.1dade e da

tesouraria;
VIII Elaborar mensalmente, c, balancete, do movimento

financeiro da assocíação, r:eaIçando as eventuais
aplicações F,ara apresentação ao Conselho de Aúnj-nistração;
IX Fornecer ao Diretor Gera I, para f aze-c F,arte de seu

relatório anua1, o balanço gera.I da associação, a conta
especif icada da receita e despesa, dermonstração do

patrimônio, morrimento de caixa e tudo quanto for preciso
para tr:rnar claro o estado econômico e financeiro da

associaÇão;

X - Documentar todos os pagamentos efetuados;
XI Recolher aos bancos os r;a-Ldos em dinheiro que não

tiverem aplicação ímediata pra real:-zar aplicações
financeiras;
XfI i\ssinar juntamente com c Diretor Geral ou Diretor
Adjunto ou Secretário os cheques de retirader de depósito e

demais papéi-s de crédito,'
XIII Substituir o Secretário em seus impedimerntos.

DO CONSELHO FISCAÍ,

CNPJ: 47.if04.80110001 {6
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Art.51. O Conselho Fiscal será composto de 3 (trê
membros e 2 (dois) Suplentes, eleitos pela Assembleia
Geral, com mandato de três anos e poderão ser reeleitos.

Art. 52. Compete ao Conselho F.iscal:
I - Analisar o balancete e demais demonstrações
financeiras elaboradas periodi<:amente pela Diretoria;
II llxaminar as demonstraçÕes financeiras do exercicio
social e sobre elas emitir parecer;
III Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro
e contábi1 e sobre as operações patrimonj-ais realizadas
pela associação.

Art. 53. Os membros do Conselho Fiscal deverão comparecer

à Assembleia Geral e responder aos pedidos de informações
e demais questionamentos formulados pelos associados
presentes a ela.
PARÁGRAFO ÚNICO. Os pareceres e) representações do Conselho

Fiscal poderão ser apresentactos e lidos na Assembleia

Gera1, independente de publicação e ainda que a matéria
não conste da ordem do dia.

Art. 54. Ao Presi-dente do Conselho Fiscal eleito,
anualmente, pelos seus pares co:npete:

I - Conrrocar e dirigir as reuniÕes do Conselho Fiscal-;

II Escolher o Secretário dentre os demais membros;

III Escolher o relator dos assuntos a serem examinados;

IV Distribuldor, entre os Conselheiros, os setores de

verificação;
V - Assinar a correspondência do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO VII
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Art . 5 5 . São inelegiveis par.r os cargos de tlonselho de

Adminisrtração, Diretoria e Ccnselho Fiscal, aqueles que

possuam rel-açião comercial ou qualquer c'utr:o interesse
econômi co c)u politlco em relação à assor:íação, os que

exerÇan cargo de chefia ou fun.ção de confiiança no Sistema

único rje Saúde - SUS, bem como os condenados por crime

falimerLtar, prevaricação, suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a té púb1ica ou a p,ropriedade,

ou a pena criminal que vede/ nre-smo que temporariamente, o

acesso a car:gos públicos.
PARAGRI,FO ÚNf co. São também inelegíveis ias pessoas com

vida :[inanceira desorganízaca e que Lenham titulos
protestados, ou aindar gü€ figurem como réus em ações

judiciais nas áreas cive1, fisc:a1, trabalhista e criminal.

.LArt. 5e . E rredado a qualquer possoa, associ,ado ou não, que

ocupe cargos nos organismos da associação:

I - Priaticar atos de liberallrlade à r:usta da associação,

salvo cs de miserlcórdla e os çrrestados aos desvalidos;
II Sem prévia autorização cla Assembleia Geral receber
por emprést imo, recursos ou be:ns da associ.ação, ou usar,
em proveito próprio, de associ.rção em que tenha interesse,
ou de tercei-ros, os seus bens, serviços ou j-maqem,'

IlI F.eceber de terceiros qua--quer modalid,ade de vantagem

pessoal, direta ou indireta, e:rr razão do e><ercicio de seu

cargo.

cepÍrur.o vrrr
DO CORPO CLÍNICO

§Aiht üA

Art. 5'7. O (lorpo Clínico da associação,
regulamento próprio, por ele r>laborado

Diretoria, constituir-se-á de:

Ç

M

que se regerá por

e s;anc-Lonado pela
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I - um Diretor Clinico;
ff um Vice Diretor C1ín:Lco,' e

fII tantos médicos quanto forem necessários
serviço interno e externo no Hospital.

ao

Art. 58. O Corpo Clínico elegerá, dentre os seus médicos

efetivos, cinco nomes, guê submeterá a aprovação do

Diretor Geral para após, denl:re eles, serem nomeados o

Diretor CIínico e Vice Diretor CIinico.
PARÁGRAEO ÚNf CO. O Vice Dir<:tor Cl-1nico substituirá o

Diretor CIÍnico em suas faltas.

Art. 59. Ê, assegurado ao Corpo Clinico plena autonomia
profissional, respondendo cada integrante pelos atos que

praticar no exercicio de suas funções.

Art. 60. A admissão dos médicos do Corpo Clinico será

feita através de propostas encaminhadas ao Diretor Clinico
do hospital gue, após a análise, enviará os documentos ao

Diretor Gera1, para decisão fina1.

Art. 61. Ao Diretor Clinico compete:

I - Coordenar e superintender as atividades do Corpo

Clinico,;
II Comparecer diariamente ao Hospital, êfl horário pré-
estabelecido, âssim como, sempre que requisitado, em horas

extraordinárias ;

III Fiscalizar o comparecimento dos médicos do Corpo

Clinico;
IV OrqanLzar o respectivo regulamento, sujeitando-o a

aprovação do Diretor Geral;
V Comparecer, quando solicitada a sua presenÇa, às

reuniões da Diretoria e do Conselho de Administração;

CNPJ: 47.4M.80í/0001 -86 com.br
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VI Providenciar para que haja sempre no Hospital médico'.
que atenda às necessidades urgentes;
VfI Convocar e presidir as reuniões do Corpo Clinico,
salvo a da eleição dos nomes que comporão a lista
quintupla para nomeação de novo Diretor e Vice Diretor
CIíni-co, quando, então a reunÍão será presidida pelo
médico mais antigo;
VIII Representar o Hospital qurando a 1ei exigir.
PARÁGRAIIO ÚNf CO. As demais funções do Di-retor Clinico
constarão do regulamento interno.

Art. 62. O Díretor Geral tem poderes para aplicar
penalidade, i-nclusive suspender ou demitir, conforme a

gravidade das circunstâncias, qualquer médico ou empregado

que preste serviço no Corpo Clinico.

capÍrur.o rx

DÀS ELEIÇÕES

Art. 63. Na Assembleia Geral referente à eleição do

Conselho de Administração e seus suplentes, ou alnda, do

Conselho Fiscal e seus suplentes, as cédulas deverão

conter os nomes e a respectiva quantidade de vagas, sendo

cada nome procedido da designação do cargo a preencher.

PARÁGRAFO 1o. O requerimento de inscrição dos candldatos
aos cargos eletivos deverá ser dirigido à Diretoria, por

escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data

marcada para as eleições.
PARÁGRAFO 2o. A eleição será fej"ta por escrutinio secreto,
não sendo permitido o voto por procuração, exceto no caso

dos Associados Pessoas Jurídicas, facultando-se a presenÇa

de um fiscal a ser indi-cado por cada uma das chapas

concorrentes.

p
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Art. 64. Reunidas as cédulas e verificadas proceder-se-á a

apuração, com escrutj-nadores nomeados pelo Presj-dente dos

trabalhos.

capÍrur,o x
oa enrsraçÃo DE coNrAs

Art. 65 A prestação de contas da Sociedade Benefi-cente

de Crav:'r-nhos observará as seguintes normas:

I - os principios fundamentais de contabllidade, âs Normas

Brasi-leiras de Contabilidade e as Resoluções do Conselho

Federal de Contabllidade;
fI a publicidade, por qualquer meio efj-cazr Do

encerramento do exercÍcio fiscalr âo relatórj-o de

atj-vidades e das demonstrações financeiras da associação,
incluídas cert.idões negativas de débitos com a Previdência
Social e com o Eundo de Garantla do Tempo de Serviço
FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer

cidadão;
III a realizaçáo de auditori.a, inclusive por auditores
externos índependentes se for o caso, da aplicação dos

eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme

previsto no regimento j-nterno;

IV a prestação de contas de todos os recursos e bens de

origem pública recebidos será feita, consoante prevê o

art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal;
V ainda na hipótese de parcerias envolvendo recursos e

bens de origem púb1j-ca, a prestação de contas deverá

conter elementos que permltam ao gestor da parceria
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi
executado conforme pactuado, observando-se os aspectos de

Iegalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e

eficácia, e com a descrição pormenorizada das atividades

';.
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realizadas e a comprovaÇão

resultados esperados, até
prestaÇão de contas.
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do al-cance

o periodo
das metas e dos

de que trata a

capÍrur.o xr

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

Art . 66 . Os associados, os membros do Consel-ho de

Administração, Diretori_a e Consel_ho Fiscal- não
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas dÍvidas e /
encargos da assoclação, tampouco pelos atos praticados
pelos membros dos órgãos que integrem ou venham integrar a

sua estrutura.

Art. 61. somente poderão ser responsabilizados os membros

do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Eisca1

euê, no exercicio de seus cal:gos, cometerem fraude ou

outro ato grave avesso às disposições estatutáriasr êrrl

conformidade com as hipóteses previstas neste documento. /
PARÁGRAEO ÚllfCO. A apuração das irregularidades deverá ser
real-lzada at.ravés de procedimento j-nterno que assegure ao

associado detentor de cargo o pleno exercicio do

contraditório e da ampla defesa, êil conformidade com o

procedimento previsto neste Estatuto.

Art. 68. Em caso de dissolução ou extinção da associação,
o eventual patrimônio remanescente será destinado a

entidades beneficentes certificadas ou a entidades
públicas, conforme estabelecldo no inciso VIII, do art.
3o, da Lei Complementar Federal- no 787t de t7/72/2027,
cumulado com o inciso IIf , do a:rt" 5o, do Decreto Federal t

no LL.797, de 22/LL/2023. Nesta hipótese, também deverão

ser observadas as demals normas federais, estaduais e

AV. DNA Rrrn cÂruoroA NocuErRA, 38 cRAvrNHos -sp
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Estatuto entrzlrá em vigo::
Assembleia Gera.l- e imediato
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RJadaÍli €m l4tl0íí916

municipais que regulamentam zl atividade mantida pel
associação.

Art. 69. Nos hospitaís mantidos pela Sociedade Beneficente

de Cravinhos serão respeitados os percentuai-s de leitos
destinados aos pacientes atendi-dos pelo S j-stema Único de

Saúde (SUS) exigidos pela legisJ.ação especifica.

Art. "70. O presente Estatuto, uma vez aprovado em

Assembleia Geral será registrado, impresso e distribuido a

todos os associados.

Art. 77. Sendo a associação eminentemente beneficente,
todas as suas rendas ou receitas serão aplicadas
exclusivamente na manutenção de suas atividades, e na

conservação ou construção de seu próprio patrimônio,
podendo part.e deste ser destinado à criação de associação

fil-antrópica de caráter educativo, para a formação de mão-

de-obra médica ou de enfermagem, tudo sem qualquer

objetivo de lucro ou benefício em favor dos associados e

administradores, pautando seus integranles sempre por

ações justas e perfeitas.

Art. 72. Todos os casos omissos no presente Estatuto
deverão ser resolvldos pela Assembleia Geral.

cepÍrur.o xrr

DAS DTSPOSTÇÕES TRAlrSrróRrAS

P

Art. 13.

aprovação

Cartório.
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Por decisão soberana da Assen"L,cleia Geral Extraordinária
realizacla em 16 de julho de 2025, às 19:A0, através de

convocaç:ão publicada no Jorna 1 A Tr:ibuna. Regional de

Cravinhos, em 05 / 07 / 2025 , sob i1 Presiclência do Sr . paulo

Sérgio l]padafora de Souza, Dir,etr:r Geral, e secretariada
pela Sr;i. Daiane Pollo Trevizan, Secretária da Diretoria,
fica apr:ovad;r, por unanimirlade <1e votos, denLre os menilcros

presente s, esta alteração Estat.utária que entr;r em vigor
na data de seu registro cartorial, revogando e

substituindo em seu inteiro teot:, o Estatuto anteriormente
registrado no Cartório de Registrr: de lrnóveis de

Cravinhcs-SP.

Cravinhos, L6 de julho de 2025.
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